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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAÚBAS PUBLICA: 
 
 

▪ LEI Nº 854/2024: DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES, PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA DE 2025/2028, DO MUNICÍPIO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS
Rua Dr. Vital Soares, 268 -1° Andar- CEP: 46.500-000

Macaúbas - Bahia - Fone (77) 3473-1461
CNPJ: 13.782.461/0001-05

LEI N° 854/2024, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com o art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município;

Faz saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1°. Os subsídios mensais dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

Municipais do Município de Macaúbas, Estado da Bahia, para a legislatura que iniciará em 1°

de janeiro de 2025 e terminará em 31 de dezembro de 2028, serão pagos de acordo com os

critérios estabelecidos nesta Lei, consoante os dispositivos abaixo.

Art. 2°. Fica fixado o subsídio mensal dos Vereadores no valor de R$9.548,00 (nove mil

quinhentos e quarenta e oito reais), passando a vigorar a partir de 1** de janeiro de 2025 até 31

de dezembro de 2028.

§ 1® O gasto com a remuneração dos Vereadores no exercício do cargo não poderá

ultrapassar, simultaneamente, os seguintes limites; a) 5% (cinco por cento) da receita do

Município; b) 70®/o (setenta por cento) da receita da Câmara Municipal; c) 6% (seis por cento)

da receita corrente líquida.

§ 2® Considera-se receita do Município, para efeitos de aplicação da alínea "a" do

parágrafo anterior, todos os ingressos financeiros nos cofres municipais, excetuando-se

apenas os decorrentes de operações de crédito e receitas extra orçamentárias.

"Dispõe sobre a fixação do subsídio dos

Vereadores, Prefeito, VIce-Prefeito e Secretários

Municipais para a legislatura de 2025/2028, do

Município de Macaúbas, Estado da Bahia e dá

outras providências".

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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